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que se regulem as an t igu idades da única P romoção 
(qual ap rezen te ) pelas P a t e n t e s an teceden tes , ou pe-
la das P r a ç a s não tendo tido as di tas P a t e n t e s , obser-
vando-se o dito decre to do anno de 1735 como novis 
s imamente se mandou obse rva r a f a v o r do Capi tão de 
Cavalos, Chr is tovão Anton io Lobo de Sa ldanha , em 
avizo expedido pela Secre ta r ia de E s t a d o dos Nego 
cios do Reyno em 20 de N o v e m b r o de 1773. 

P o r t a n t o em execução das re fe r idas Ordens Re-
gias, r egu la rá V. Senhoria , e f a r á regu la r as an t igu i -
dades dos Off ic iaes do Seu Reg imen to (Cuja p r o m o 
ção única tenho ago ra concluído, p romovendo huns e 
removendo o u t r o s ) pelas P a t e n t e s an tecedentes , e na 
fa l ta delas pelas P raças , de f o r m a que f ica rá sendo 
mais an t igo Capitão, o que fosce mais an t igo Tenen-
t e : e desta mesma fo rma os Off ic iaes p romovidos aos 
mais postos . 

D.6 G.'' a V . M . São Paulo a 29 <le Dezembro 
de 1775 / / 

M-. j - i im Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Administrador Salvador de Oliveira 
Leme — E m Sorocaba. 

Depois de agradecer a V . M . a p rompt idão com 
que municiou os Pouzos de t e rminados pa ra as q u a t r o 
Companhias de I n f a n t a r i a dos Voluntá r ios , e bom aga -
zalho, que fes a Companhia do Capi tão An ton io Roiz ' 
F o r t e s como elle me par t ic ipou o que estou ce r to V . M . 
pra t icar ia com as mais Companh ias que a V . M . re-
corressem, passo a ocupar a seu p ré s t imo nas seguin-
tes ocazioens do Real Serviço. 

L o g o que V . M . receber esta, expedirá por para-
da as Ca r t a s jun tas , aqual P a r a d a sendo precizo a pe-
dirá da minha pa r t e ao Capitão M ó r dessa Villa, fa-
zendo a V . M . expedir com a mayor brevidade, po rque 
impor ta que logo sejão en t r egues as C a r t a s a quem 
declarão os sobrescr i tos para es ta rem p r o m p t a s as cou-
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zas que nellas se de t e rminão para as q u a t r o Compa-
nhias da Cavalar ia que principião a m a r c h a r por estes 
des ou doze dias seguintes . 

T a m b é m logo, que V . M . receber esta , hé precizo 
ao Seryiço de S. Mag." que V . M . municie e faça es-
t a r p r o m p t o s em cada h u m dos Pouzos que abaixo di-
rey, q u a r e n t a e q u a t r o a lqueires de milho, dés alquei-
res de fa r inha , cinco de Fe i j ão e q u a t r o Boys g randes 
pa ra em cada hum dos di tos pouzos se e n t r e g a r a ca-
da Companhia de Cavalar ia , com recibo do respect ivo 
Furr ie l , onze a lquei res de milho dous alqueires e meyo 
de Fa r inha , a lqueires e q u a r t a de Fe i j ão e h u m Boy. 

E assim m e s m o f a r á V . M . a p r o m p t a r de sobre 
celente em cada hum dos mesmos Pouzos q u a t r o al-
que i res de Fa r inha , ou t ro s q u a t r o de Milho, e dous de 
Fe i j ão , pa ra des t a s porçõens de sobre celente compra-
rem e p a g a r e m os Off ic iaes das m e s m a s Companhias 
o que p rec iza rem pa ra os seos Esc ravos e bes tas que 
levarem alem das de Suas Companhias . 

Adv i r to a V . M . que por ordem minha foy o Te-
nen te Jozé Joaqu im Mar iano Cezar , a p r o m p t a r mi-
lhos, Fa r inhas , e Fe i jão nos pouzos de P a r n a p i t a n g a 
p o r d i a n t e ; e ass im a v e r i g u a r á V . M . que viveres se 
achão dos re fe r idos p romptos , nos Pouzos abaixo de-
c l a r ados ; e se suseder não haver neles as sobre ditas 
porçoens que se hão de dar as q u a t r o Companhias , 
V . M . f a r á comple tar as mesmas , Companhias alias as 
m e s m a s porçoens de te rminadas , e de tudo o que com-
pra r , f a r á V . M . rel lação exac ta que com os respec-
t ivos recibos f a r e y sap t i s fazer a V . M . na J u n t a da 
Real Fazenda . 

Os Pouzos que V . M . deve municiar ou manda r 
munic iar na f o r m a sobredi ta são onze ; a saber — Fe-
lipe Quin ta l — O p a n e m a — Sara pucê de baixo — Fa-
zenda das Pede rne i r a s — P o r t o de Tape t in inga — Pes-
car ia — P a r n a p i t a n g a — Sitio do Rio de P iahy — F a -
zenda da E s c a r a m u ç a — Sitio de T a q u a r y — Sitio de 
Pe r i tuba . 
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No ponto prezente recebo a ca r t a de V . M . da ta -
d a em 27 do p r o x i m o mez passado, pelo Cabo de Es -
quad ra que V . M . mandou em h u m cavalo s eu : A g r a -
deço-lhe este exesso e o cuidado que tem com os doen-
tes, porem a despeza que com elles f izer , em M o r t a -
lha, Missa , e E n t e r r o , hé j u s to que se lhe p a g u e ; assim 
f a r á V . M . tão bem rellação delia de que sey V . M . 
hé cheyo . 

Os Soldados que me lhora rem m a n d a r á V . M . , e 
os A r m a m e n t o s , e o mais que se lhe achar pe r t encen te 
a Sua Mages t ade , e vista a rel lação do que se achou 
ao que falesceo, pe r tence a Sua M a g e s t a d e somente 
o calção de pano de linho a camiza (Se com elle se 
não en t e r rou ) os dous pares de meyas , e o chapeo, se 
hé o da F a r d a que hade ser g roce i ro e com Galão, 
alias, não, e tudo o mais per tence ao Soldado falecido, 
o que V . M . f a r á jvender e dizer em Missas pela Alma 
delle, visto se rem couzas de pouca int idade e valor , hé 
escuzado l embra r -mos de quem fosse herdeiro . 

U l t i m a m e n t e louvo a V . M . a cer teza que me dá 
na m e s m a Car t a de te r munic iado os pouzos da In-
fan ta r ia , e bom agaza lho que a todas deo o que a ten-
derey em todas as ocazioens que se me o f f e rece rem 
de p remiar hum tão bem servidor de Sua Mages t ade . 

Deos Guarde a V . M . São Paulo a 2 de J ane i ro 
de. 1776 7 7 

M s r f i m Lopss Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.'" Comd.*' Fernando Leite Guimaraens 
E m Santos 

Logo que V . M . receber esta f a r á a p r o m p t a r e re-
me te r pa ra o Cuba tão secenta e q u a t r o Ca lde i ras ; de-
zaseis Pas , ou to Enxadas , ou Alvioens, e oi to Macha-
dos, que tudo o refer ido, e a P o l v o r a e Bala que ja 
lhe recomendey hé precizo pa ra as q u a t r o Companhias 
de Cavalar ia que f icão p róx imas a m a r c h a r , e tudo ve-
nha logo logo pa ra o Cubatão . 

A polvora e Bala deve vir em B a r r i s ; e hade vir 


	10.5016_10-ORDCISP-45-70_-_0091
	10.5016_10-ORDCISP-45-70_-_0092
	10.5016_10-ORDCISP-45-70_-_0093

